
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
Trabalhando de Sol a Sol

LEI N° 213/96 DE 18 DE OUTUBRO DE 1996.

Dispõe sobre autorização para efetuar a
transposição, o remanejamento ou a
transferencia de recursos de uma Categoria de
Programação para outra, e da outras
providencias.

0 Sr. Lair Martins Rodrigues, Prefeito
Municipal de Brasnorte, no uso de suas
atribuições <aue lhe sao conferidas por Lei,
FAZ SABER <iue a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte LeV:

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a transposição, o remane^amento ou
transferencia de recursos de uma Categoria para outra.

ARTIGO 2o - Ficando assim autorizado:

SUPLEMEflTACAQ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2006 - 3113

2006 - 3132

50.000,00
20.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAÚDE S ASSISTÊNCIA SOCIAL

2016

2016

2016

2016

3111

3120

3131

3132

RSPUCftQ

50.000,00
40.000,00
20.000,00
50.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1006 - 4110

1007 - 4120

40.000,00
30.000,00
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SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

1035 -- 4110

1036 -- 4110

1037 -- 4110

1033 -- 4110

1040 -- 4120

70.000,00
30.000,00
20.000,00
20.000
20.000,00

ARTIGO 3o - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASN0RTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, EM DEZOITO DE OUTUBRO DE HUM MIL
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS.
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